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Altera dispositivo da Lei Municipai nº 1.128, de 15 ce 
setembro de 1970, que dispõe sobre regime jurídico dos 
Funcionários Públicos Municipais de Taquaritinga, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

que a Câmara Municipal decreta e eu saric1ono e pro"n:.q~o e.. riº 

Art. 1º. O caput do art. 116 e 
sc:~e:n::Jro de 1970, {Estatuto oo 
2 ,"gorar com a seguinte redação: 

"Art. 116. O funcionário perderá: 
( ... ) 
li - 113 (um terço) do vencimento do dia quando 
dentro da hora seguinte à marcada para o inicie dos 
se retirar dentro da última hora de expediente;" 

Art. 2º. Esta Le1 entrará em vigor na d2ta de su;:; pi..blicaç.ão, 
d1soosições em contrário. 
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